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Praça Cônego Honório, nº 30. Centro. 

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS

CNPJ: 06.554.794/0001-11

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS – PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ALTOS – PI, através do Pregoeiro, torna público, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n. 
003-2022, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM,
tendo como objeto o registro de preços para a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de
desinsetização, desratização, descupinização e desinfecção das
unidades escolares municipais do Município de Altos/PI , visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Altos/PI. Data do início e fim do recebimento das
propostas: Das 17:30h do dia 09/03/2022 até às 07:30h do dia
18/03/2022. Data e horário do início da disputa: 09:20h do dia
18/03/2022. Edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações:
Centro Administrativo, localizado no Bairro São Sebastião, Av.
Nossa Senhora de Fátima, CEP nº 64.290- 000, Município de
Altos/PI, à disposição no horário de 08h00min às 13h00min. Ou no
e-mail: cplaltospi2021@gmail.com.

Altos (PI), 04 de março de 2022

Esdras Coelho Pereira
Pregoeiro

ID: A9C07CBBD8A64

ID: 2CF40176FAF84
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P P r o c ess o Selet ivo S intplificnd o - Pro fessores e -·-
rofessores de A p o io - 2 022 Editn l d e A ber tura n º 

001/2 0 2 2 

1 · PISPQSJCÕE S P BEJ IMJNAB ES 
1 .1 - O processo seletivo s implificado destina-se a seleção de professores e p rofessores de apo io 

para o a n o letivo d e 2 0 2 2 , con fo nne carga h o r-ária de t raba lh o, r-e quisitos, atrib uições, fonnnção e 

re mune r ação pr-e v istos n este ed ital, objetivando atu arem na E ducação Infanti l, n os anos ini c ia is 

do E n s ino F unda m e n ta l - 1 ° ao 5° a n o, e nos anos fi nais do Ens in o Fun damen ta l - 6º ao 9" ano, 

n os turnos m atu tino e vespertino , e m institu ições da rede pública m u n icip a l de ens in o , de fonna 

p resenc i a l e/ou h íbrida, exc lusivamente p a ra atender à necess idade tem por-ári a de in te resse 

públi c o n o a n o de 2022, mediante con trato. 

1.2 - O p essoal a ser contr-a t a d o estará. v inc u lado ao Regi m e Gera l de Previdência Socia l c ujas 

contribu ições serão recol h id as d ur-a n te a v igência da con tratação. 

1 .3 - O candidato deve observar as prescr-ições deste Edita l e certi ficar--se de q u e p reen c h e ou 

preenche r-á, a t é a data d a inscrição, todos os requis itos ex ig idos para a contr-a tação. 

1.4 - A o r-ealizar e fina lizar a in scr-ição, o candidato m a ni fes t a s u a con cordância com tod os os 

t e rmos deste Edita l sobre o q ua l não poderá a legar- desconhecimento. 

1.5 - A p a rtic ipação dos candidatos n o Processo Sele tivo S im p l i ficado n ão impl ica 

o b rigato r iedade de s u a con tratação, ocorrendo apen as exp ecta t iva d e con vocação e con tratação. 

Fica reserva d o à Secr-etaria M unicip a l d e Edu cação de Altos - SEMED, o d ir-e ito de proceder às 

c ontra taçõ e s e m númer-o que atenda ao interesse e às n ecess idade s do serv iço, obedecendo à 

o rdem de c l a ssi ficação fina l e ao p razo d e va l idade deste Ed ita l. 

1 .6 - Integram este in s trume n to con vocatório, del e faze ndo parte com o se t ra n scr-itos em seu 

corpo , os seg ui n tes a n exos: 

ANEXOI-CRONOG RAMA 

ANEXO D _ Q U ADRO INDICATIVO DOS C ARGOS OFERECIDOS, 

CARGA HORÁRIA, VAGAS E REMUNERAÇ ÃO. 

~ LTOS 
PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICI PAL DE ALTOS ~ ~ ., r 

S e cre taria Munlcl p a l de Educa ç ã o 

ESTADO DO PIAUI ~-

ANEXO m - CR.ITÉ~;; i : ·!~4.:i~~~g::;.ADELA DE PONTÚ-ÃçÃO 
DO CURRÍCULO 

ANEXO IV - F I CHA DE INSCRIÇ ÃO PARA S E LEÇÃO 

ANEXO V - PLANEJA:MENTO P E D AGÓGIC O D E AULA 

1 . 7 - O processo seletivo s im plificad o ser á regido por este E d ital e pela legis lação v igen te sendo 

execu tado e acompanh ado p o r uma Comissão Organizad ora, n omeada por a to d a Secre t á r-i a M u n ici p a l 

d e Educação. 

1.8 - O P r o c esso Sele t ivo S impl ifi cad o t e m a fina lidade de fonnação de cadastro reserva de 

profissio n a is/professores e p ro fessores de apoio, par a o a n o le tivo de 2022, com v istas à contratação 

temporária dos cargos d e q u e trata o presen te E dita l, con forme d iscrimin a d o n o Anexo ll . 

1 .9 - O candidato( a) som e nte p oderá efetuar u m a in scrição e p ara ún ico cargo. 

1. 10 - Os candidatos c lass ificad os n este P rocesso Sele tivo Simpli ficado, q u e vie re m a se r contratados. 

d everão estar c ie ntes de que para assumir v ínc u lo com o Mun ic ípio n o cargo ple iteado, n ão p oderão 

se enqu a dra r nas ved ações contidas n os incisos XV-1, XVII e§ 10 d o A rt. 37 d a Constitu ição F edera l 

d e 1988, e d emais di spos itivos lega is acerca d e acúmulo d e cargos p ú b licos. 

1.11- O P rocesso Seletivo S impli fi cad o será con s tituíd o d e A vali a ç ão C urric u lar e Ana lise d e P ia .no 

Pedagógic o de Aula d e cará t e r e limina tó rio e c lass ificató r io, n ão h a v e rá p agamen to de taxa d e 

inscrição. 

~ - DA TNSCBICÃQ ENT R E GA DE CIIBBfC ITI a s PI ANO PE DA GÓGICO D E A. l[I Á E 
B E OIUSJTQS 
2 .1 - O candida to d everá c o nhecer o teor deste E d ita l, di s p o nív e l n o s ite www.se m edaltos.com .br, 

n o Diá ri o Ofic ia l das P refeituras Pia ui e n ses e na sed e d a Secreta r ia Munic ipal d e E ducaç ão. 

2 . 2 - S erá admitida ape n as um a ins crição por candida to, o u sej a, o candid a to p o d e rá se insc reve r 

som entci p a ra O I ( um ) c argo. N ão será c o brado n e nhum t ipo de taxa. Caso ocorra insc rição p a ra m ais 

de u m a vaga/c a rgo. o candida to será a uto m a ticame nte desclassi fica d o. 

2.3 - As inscrições p a ra o Proc esso S e letivo Simplifica d o serã o p resencia is d evendo o(a) cand id a to(a) 

pree n cher corretamente to d as as info rmaçõ e s solicitad as e rea lizar a entreg a d o c u rríc u lo e demais 

d ocu mentos de fo rma prese n c ial em dia e local d e termina d os n o c ron ograma ( a n exo 1 ) . 

2 . 4 - O candidato d e verá obrigat o riwne nte fazer a sua in sc riç ã o presen c ia l, deve ndo impr i m ir e 

preen cher a fich a de ins criçã o dis ponibilizad a no sit e "W"WW.sem e daltos.com .br, e n t regando to d a a 

documentação exig ida d e fo rma p re sen cia l em dia e local d e te rminados n o c r-o n ogram o (an exo 1 ) . 

2 .5 - O cand id ato dev er-â e ntreg ar para aná l is e da d ocume ntação o b r-ig ator-iamente as cópias nít id os 

dos seguintes documentos: 

2 .5 . 1 F icha de i n scrição d e vid amente preenchida; 

~ LTOS ESTADO DO PIAUI 
PARA TODOS PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Mihiii · • iW Secreta ri a Munl clpal d e Educa ç ã o 

2 .5 . 2 D ocume n to d o ld o ntifi c u ç no : CNPJ 06.554.794/0005-45 

2 .5 .3 C n dn s t ro de P csson Ffs icn - C PF; 

2 . 5 . 4 T ítu lo d o E le ito r ; 

2.5.5 CTPS ( C nrt o irn d e Trnbnl h o ) : 

2 .5 .6 Cnd e rne tn de vnc in nç i'io/Com pro vnn te N nc io n a l d e V ac inação C O V ID- 19 (contra covid- 19 -
duas d oses) 

2 .5 . 7 Comprovante de Res id ê n c ia ; 

2.5. 8 Declara ç ão d e a c úmulo o u n ão de cargo público, d ev idame nte a ss ina d a . 

2.5.9 D ocume ntos de compro v ação d o re qui s it o m ín imo/qua lificação pr-o fi ss io n a l, d e aco rdo com o 
cor-go p le ite ado; 
2 .5. 1 0 C urr-íc u lo com os documen tos d e com p rovação dos Títu los e E xper iê n c ia , de acor-do com o 

c argo p le itead o; 

2 .5. 11 Anexo V - p la n ej a m e n to p e d agógic o de a u la d evidamente p reen c hido com seu pl a n o de a u la 

p a ra est e processo se le ti v o . 
2 .6 -A documentação e le n cad a n o Ite m 2.5, será d e e ntrega o bdgató ri a n o m o m e nto do apresenta ç ão 

d a f a se entrega d a d o cume n tação, sen do exigên cia para a partic ipação, a n ão entrega d e q uaisque r d os 

ite n s e l imina au to m a ticam e n te o cand id a to d o P r-ocesso Sele t iv o. 

2. 7 - N ão ser-ão ace itas e n v io d e docum e n tação p or te rce iro ( som e n te com pr-ocu ração pública 

1·egist:rad a e m cartó r io esp ec i ficamente para este fim), v ia p osta l, fax o u e letrônica, send o aceita somete 

a inscrição rea li zad a p essoalme nte , ass ina n do n o a to da e n trega. 

2.8 - As inscrições ser-ão a n a l isadas p e la Comissão Resp o n sável pe lo P roce sso Sele tivo. 

2 .9 - A e n trega d os títulos e d e m a is d ocumentos d everão ser efetuad a pelo p róp ri o candidato e/ou 

p or procuração públ ica c o m p o d e res esp ecíficos. 
2 .10 - É de inte ir a e exclus ivo resp o n sabi lidade do(a) candidato(a) o com p leto e correto p reenchime n to 

d os dad os d e inscrição, a v e racida d e dos inform ações d ec la r-a d as. bem como a confinnação da 

inscrição, n ão sendo poss íve l reali zar correções após e fe tivad o a in scrição. 

a ) É d e to t a l respon sobilidad e d o(a) candidato( a) p rovide n c iar e e ntregar os d ocu mentos con form e 

so l ic itado no item 2.5. 

2 . l l _ A Com issão d este P r-ocesso Sele tivo S im plificado n ão se resp onsabiliza rá p o r even tuais 

prejuízos cau sad os p e lo p reench im e nto incorreto d os d a d os de in scr-ição e/ou fa lta de docume ntação. 

2 _ 1 2 _ O r-ecebime nto d o d ocum e n tação n ão s upr-e a a u sên c ia de docume n tos n ecessári os, fa l.ta d e 

r e qui s ito ou irregu laridade con s ta ta d a, n ão sendo a d m it ido, e m h ipótese a lg u ma, a j u ntada poster-1o r d e 

: ~lc:_:1°;:::~ con s iderados d esclassi fica dos os candidatos que n ão tenha m feita a Ins~riçã.o 

acom p a nha d a d os d ocu m entos, no prazo indicad o neste ed ita l; e/ou n ã~ tenh a m a presen tado cópia dos 

d ocumentos de compro v ação d o re qu is ito m ínimo/quo l~fi-cação p ro fiss io n a l. 

2.14 - Os cand id a tos d eve rão a te nde r os seguintes requ 1s 1tos: 
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Aroa do Atuação Eacolorldado / Pró•roqulaltoa (a aoro m 
(Conhoctniontoa Gorais) comprovados no ato da Inscrição) 

Pedagogia ou Normol Superior - Licenciatura plena em Pedagogia ou Normal 
Superior. ou curso p e dagógico normal. ou 

Educaçao lnf-anlll 
Ensino Fundamental (1 ° ao 5º ano, 

cursando a partir do 5° perfodo de Pedagogia 

Llngua Portuguesa (5° ao 9º ano) Licenciatura Plena L etras Português 

Ciências (6º ao 9º ano) Lice nciatu ra Plena Biologia , ou Licenciatura 
Plena e m C iên cias Biológicas, ou 
L icenciatura Plena em Ciências da 
natureza,ou Licenciatura Plena e m Ciências 
com habilitacão em Bio/onia. 

Geografia (6° ao 9 º a no) Licenciatura Plena Geografia 

Matemática (5° ao 9º a no) Licenciatura Plena Matemática , ou 
Licenciatu ra P le n a e m Ciências com 
habilitacao em Matemática . 

His tó ria (6° ao 9° a no) Lice n ciatura Plena História 

Língua Estrangeira ( Inglês do 4 ° ao Licenciatu ra Plen a e m L e tras Ing lês 
9° ano ; 

Língu a E s tra n geira Espanhol do 8° Licenciatu ra Plena em L etras E s panhol. 
ao 9° ano) 

Educação Flsica ( 1 ° ao 9ºa n o) Licenciatura P lena em Educação F lsica 

Artes (6º ao 9° ano) Lice n ciatura Plena em Artes V isua is 

Professor de apoio (da Educação - Licen ciatura p le n a e m P e dagogia ou Normal 
Superior ou cu rso p e d agógico norma l , ou Infantil ao 9° ano) 
c ursando a nartir do 5° ner lodo de Pedanonia 

2 . 14.3 Possuir idade m ínima de 18 (dezo ito) a n os com p letos n n dntn de encerramento das 

ins crições~ 

2 ,14.4 Estar e m dia com as obrigações e le itora is; 

2 .14.5 N ão registrar a ntecedentes c r iminais, achando-se e m pleno gozo d e seu s direitos civis e 

políticos; 

2 , 14.6 Estar regu la ri zada a situação com o Serviço Mi litar (par a os can didatos d o sexo m ascu lino); 

2 _14• 7 Gozar d e boa saúde física e m e nta l e não apresentar deficiência incomp atível com o exe rcício 

das funções a tinentes; 

~LTOS ESTADO DO PIAUI 

PARA TODO~ P~~r'!~!~:~~n~~~c~r:eL ~~:'a~~~s 
CNPJ 06.554.794/0005-45 

2.14.8 Nilo se c n qundrnr nns vcdnç0cs cont id os n o Inciso XVI, XVII e 10 do n rt. 37 da 

Con s tituiçilo Fcdcrnl de 1988, n hcrndns 1,oln Emcndn Constitucionnl n º 19 /98 (Acumulação de 

Cnrgos). 

2.15 - lnscriçilo pnrn pcssons c o m dcficilincin 

2 . 15. 1 Às Pessoa s com Doficiêncin (PcD) é nsscgurndo o direito de s e inscrever cm igua ldade de 

oportunidndc conl. os den,ni s cnndidntos no Processo Seletivo de que tra ta este e dita l, nos terrnos do 

D ecret o n " 3.298/ 1999. nltcrndo p elo D ecreto n º 9.508/20 18. desde que a d e ficiência de que são 

ponndoros scj n compatíve l com ns ntribuições do cnrgo optado. 

2 . 15. 1 . 1 Pnrn os PCDs serão reservadas 10% (dez p o rcento) das vagas e m CR a serem 

convocadas n os cnrgos constantes nesse edita l com base na n ecess idade da Secretaria Mun icipal de 

Educação, dentro do p razo de validade d o processo se letivo. 

2 . 15.1. 2 Con s idera-se pessoa com deficiência aquela q u e se enqu ad r a n as categorias previstas n o 

artigo 4 ° d o Decreto n." 3.298/99, e s u as a lterações posteriores. 

2.15.2 P a r a con correr a um a dessas vagas, o candidato deverá: 

2 .15. 2 . 1 N o ato da inscrição, decla r a r n a Inscrição do Processo Seletivo S impli ficado (Anexo TV) 

ser pessoa com deficiência e; 

2.15.2.2Anexar no a to da inscrição a documentação ex ig ida no item 2.5 , Laudo Médico atestando a 

espécie e o grau ou nível da d e fi c iê n c ia, com expressa referência ao código correspondente da 

C lassificação lntcmacio nal de Doenças (CID) e a sua provável cau sa ou o ri ge m . 

2.15.2.3 O laudo m édico terá validade somente para este P rocesso Selet ivo Simplificad o e n ão ser á 

devolvido, assim como não será fo rnecida cópia d essa d ocu mentação. 

2.15.3 Na fa lta do laudo médico ou n ão contendo este as informações acima indicadas, a inscrição 

ser á processada como d e candidato sem deficiência m esmo que declarada tal condição. 

2 .15.4 O candidato que declarar fa lsamente a deficiência será excluído do processo, s e confirmada 

ta l s ituação, em qua lquer fase desta seleção ou mesmo após a contratação, s ujeitando-se às 

consequências lega is p e rtinentes. 

2.15.5 Será con sid erada como deficiênc ia nquela conceituada na medicina espec ial izada de acordo 

com os p adrões mundialme nte estabelecidos, observados os critérios médicos d e capacitação 

laboral . 

2.15.6 Não serão considerados como d e fici ê ncia os di s túrbios de acuidade v isual ou a udi t iva, 

passíve is de correção simples pelo u so d e lentes ou apare lhos específicos. 

2.15.7 Os candidatos c om deficiência c lassi ficados, que vierem a ser convocados para os 

procedimentos pré-admiss ionais serão s ubmetidos, no exame de saúde, a perícia específica destinada 

a verificar a existência da deficiência declarada e a compatibilidade d e sua deficiência com o 

exercício das atribuições das funções especificados neste edital, cuj a conclu são terá preva lência 

sobre qua lquer o utra. 
2.15 .7.1 Caso algum candidato aprovado seja cons iderado inapto para o exercício do cargo será 
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e limina d o d o processo se letivo, e e~,N~e: º1?,!~4 ;~!,4 '~0ºn'!.~~:o o candidato imedi~~m e n te 

s ubseque nte nn c lnss ificnçilo gern l ro lntivn no rcs peclivo cnrgo. 

2 •15·8 O cnn d idot o que, n o Rlo dn in seriçilo , se dec larar pessoa com deficiência. se fo r c o n s ide r a d o 

pess~n c o m deficiê ncin e for nprov ndo n o Processo Seletivo Simplificado, t e r á seu n o me publ icado 

em h stn à porte e figu rará tnmbém no li s ta de c lnss i fícnçllo ger a l. 

2 •15·9 Nn inex is t ê n cia de candidatos PCD inscritos o u aprovados, a v aga reservada a candidatos 

PCD será ocup a do pelos dema is candidatos aprovados e observa d a a o rde m de c lassificação no 
r eferid o cargo. 

2 ·16 - A inscrição d o candidato implica total conhecime n to e expressa aceitação das normas e 

con dições estabelecidas neste Edital , em r e lnçllo as quais n ão serão aceitas a legações de 
desconhecimento. 

3 DO PROCESSO SEI ETIYO E DAS YA.GA.S 
3.1 - O processo de se leção será s impli.ficado, composto por anal ise c urric ular e A n a lise de Plano 

Pedagógico de Au la , e será coordenado pela Comissão Organizadora d o Seletivo. 

3 . 2 - A ava liação do currículo de títu los e A na lise d e Plan o Pedagógico de Au la, de caráter 

c lass ificatório e e liminatório, va lerá até o m áx imo de 20 (vinte) pontos cada., obtida pela ~orna dos 

títu los/requis itos apresentados, con forme Anexo JJI d est e Edital. 

3 .3 - Soment e serão aceitos os títu los re lacionad os n o A n exo l 'JJ , observan do o l imite de pontos 

nele contido. 

3 . 4 - As vagas para est e p rocesso seletivo estão especificadas n o quadro con stante do Anexo n 
deste Edit a l 

3.5 - V agas destinadas aos candidatos com deficiê n c ia : 

a) Das vagas oferecidas para cada car go do presente Edita l, ficam reservados 10% (dez por cento) 

para os candidatos com deficiência., desde que n ão os incompatibiliza p a r a o exercício da fu n ção ao 

cargo p retendido. 

b) Na hipótese d e aplicação do percentua l res ultar número fracionado igual o u s uperior a 0,5 

(cinco décimos), a fração será arredondada para 1 ( uma) vaga. Se infe rio r a 0,5 (cinco d écimos) será 

con s iderada nas n omeações p osteriores, esclarecendo-se t a l circunstânci a por ocasião da ocorrência 

d o evento. N ã o havendo cand idatos inscr itos e/ou aprovados para as v agas reservadas às pessoas 

com deficiência, estas serão preenchidas p e los demai s c a ndidatos, com estrita o b servância d a o rdem 

classificatória . 

e) Serão con s ideradas pessoas com deficiência a quelas q u e se e nqua d rem no art. 2° d a Lei n º 

13 . 146/20 1 5 e n as categorias d iscriminadas no art. 4 º do Decreto n º 3 .298/ 1999, com as a lterações 

introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, n o § 1 º do art. l º da Lei 12.764, de 27 de d ezembro de 20 12 

(Transtorno d o Espectro Autista) , e as contempladas pelo enunciado da Súmula n" 377 do Super ior 

/ -MLTOS 
PARA TODOS 

., . . 
T ribun a l de Jus tiça (STJ) . 
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~0\A., 

d) . ~esSo lvadas as dispos ições especiais con t idns neste ed itn l, os cnndidatos com defic iê n c ia 

partt~ tpa rão do seletivo e m igunldndc d e cond ições com os demais candidatos, no que lo n ge ao 

horár io, d ata e locn l de inscr ições, e to d as as dema is nonnas de regên cia d o seletivo. 

4 DA CI ASSJFICACÃO E DO DESEMPATE 

4.1- Os candid atos aprovados serão c lass ificad os e m ordem dec rescente da nota final, resultante do 

tota l de pontos obtidos n a a n á li se curricular de títulos e Ana l ise de P lano Pedagógico de Aula. em 

caso d e empate o candidato que ti r o u maior n o t a n a aná li se curricular, persistindo o em p ate ao 

candidato com maior idade. Os c lass ificad os deve rão compor banco de dados de p essoa l (cadastro 

reserva) desta SEMEO. 

4.1 . 1 O escore fina l d o can didato ser á a soma a lgébrica do escor e obtid o n a etapa da seleção. 

4.2 - No hipótese de ig ualdade de class ificação ( p o ntuação), os critérios de desempate obedecerão 

à seguinte ordem: 

4 . 2 . 1 Somar maior pontuação na experiência profissiona l no magisté ri o , com provado nos 

últimos 05 (cinco) a n os; 

4 . 2 .2 

4 . 2 .3 

4.2. 4 

Somar maior pontuação na formação acadêmica; 

Somar 1naior pontuação nas atividades complementares; 

Maior idade; 

4.3 - Será publicada a class ificação fina l, em o rd e m decrescente a partir da pontuação máxima 

a lca n çada individualme nte entre os candidatos. 

4.4 - Os resultados da c lassificação final serão afixados na Secretaria Municipa l de Edu cação e 

publicados n o Diá rio d as Prefeituras P iauienses e di v ulgado n o end ereço e letr ô nico 

www.semedaltos.com.br . 

s POS B ECJlBSQS 
5.1 _ Somente será admitido um único recurso para cada candidato, relativo à d ivu lgação do 

resultado d a a n á lise curricular, des de que devidamente fundame ntado com as justi fi cati vas p ara 

impugnação, dirigido à Comissão do Processo Seletivo. 

5 _2 _ O recurso somente ser á admitido se inte rpost o no prazo estabelecido n o Anexo 1, após a 

divulgação d o resul tado oficia l preliminar d a seleção, n ão sendo aceito e m n enhuma h ipótese, 

recurso interposto fo r a d o prazo o u que n ão seja fundamentado. 

5 .3 _ Os Recursos devem ser e ndereçad os a Comissão Organizadora Cen tral e entregues, 

exc lusivamente e diretamente, no período compreendido e ntre 8 h às 12h, n o prazo estabe lecido n o 

Anexo J. no Setor d e Protocolo, na sede da Secretaria Municipal de E ducação, n o e nde reço: 

')A,tt\Mt., 
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~-..1 DIÁRIO OFICIAL 
'!rnASPREHIIURASPJAUIENSES 

~LTOS ESTADODOPIAUI •11·, 
PARA TODOS PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS ' . 

· · IM Secretaria Munlclpal de Educação '¼ ~ 
Sccretnrin Municipnl de Educnçno ciE~~D~~-~:~;~9 ~~~1~ 1~i-:::.tivo _ Av. Nossa ~1;orn de 

Fá.ti m o, 4 446, Q-B. Lote 1. Bnirro Silo Sobnstlfto , CBP: 64.290-000, A ltos/PI. 

5 .4 - Os recursos que nfto estiverem de ncordo coin O cstnbclcc ido nos itens anteriores serão 
indeferidos. 

6 BES1J1 TADQ FINAI - HQMQJ QGACÃQ 
6.1 - O Resultado Finnl do Processo Seletivo Simplificado será h o m o logado pe la Secretária 

Municipnl de Educnçi'io de Altos, publicado no Diário das Prefe ituras Piauienses, divu lgado n o 

endereço eletrônico '""'-"w.semedaltos.com.br, e a fixado na sede da Secretaria. 

7 DISPOSICÔES TBANSITÓBIAS E FJNATS 
7.1 - A convocação dos candidatos habilitados para contra tação obedecer á rigoros amente a o rd e m 

de classificação d o Processo Seletivo S implificado, sendo realizada pelo Departamento de Gestão 

de Pessoal da Secretaria Municipal d e Educação por meio d e Edital especifico afixado na Secretaria 

Municipa l de Educação e publ icado no Diário das Prefeituras Piauienses e di s ponível no endereço 

e le trô nico www.semeda ltos .com.br. 

7.2 - A Secretaria Municipal de Educação, reserva-se o dire ito d e proced e r às contratações, e m 

n úmero que atenda ao inte resse, conveni6ncia e à necessidade do serv iço, de acordo com a 

di s p o nibilidade orçamentária e o núm e ro d e vagas existentes. 

7.3 - O candidato convocado que não comparecer no dia, local e hora des igna dos para 

a presentação, se rá con s ide rado des is tente e p e rderá automaticamente o dire ito a contratação e, 

quanto a e sses fatos, n ão cabe recurso. 

7 .4 - A contratação do candidato está condicionada ao atendimento das ex igências previs tas no 

ite m 2. 14 des te e dita l, bem como deverá apresentar os seguintes d ocumentos, originais e cópias: 

RG; CPF; Titu lo d e E leitor; CTPS, Certidão de Nascime nto o u Casamento; Certificado de Reservis ta 

ou Dis p e n sa de In corporação (se do gên e r o mascul ino); comprovante d e residênc ia; regi s tro no 

P IS/PASEP (caso n ão p ossua apresente declaração infonnando ). 

7 .5 - A identificação do loca l de trabalho/lotação ser á definida de acordo c o m as n ecessidades d a 

Secretaria Municipal de Educação que convocou o candidato para contrato temporário, obedecendo 

ao cadas tro de reserva fonnado confonne o Anexo II e de acordo com o fluxo e Cale ndário Esco la r . 

O s candidatos estarão s ujeitos ao cumprimento do horário de trabalho determinado p e la Secretaria 

Municipal de Educação de Altos, no ato de s u a contratação, e m atendime n to à excepcional 

necessidade do Município e na s ua imposs ibi lidade, o can didato estará e liminado. 

7.6 -A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares e m qua isquer documen tos, e/ou 

que não satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, bem como a a u sência de requ is ito 

mínimo, ainda que verificada pos terionnente, e liminará o candidato do Processo Selet ivo 

Simplificado, anulando-se todos os atos r e fe rentes ao candidato, sem prejuizo das demais medidas 

~W'.{, 

~LTOS ESTADO DO PIAUI 
PARA TODOS PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

· ili Secretaria Municipal de Educação 

de ordem administrativa, cíve l o u crim~~l~J 06.554.794/0005-45 

7.7 - Não serão fornecidos ao candidato qualquer documento comprobatório de class ificação tais 

como: certidões, certificados, a testados e notas do P rocesso de Seleção Pública, valend o para esse 

fim, a Homologação publicada pelo Municipio; 

7.8 - É de inte ira responsabilidade do candidato acompanh ar a publicação ou divu lgação de todos 

os atos referentes a este processo seletivo por meio do s ite oficial da Secretária de Educação do 

Municipal de Altos (endereço e letrônico: http://www.semedaltos.com.br) e publ icação no Diário das 

Prefeitu ras P iauienses 

7.9 - O candidato deverá mant.e r atua lizado seu endereço e telefbn ejunto à Secretaria Municipal 

de Educação - SEMED, e nquanto estiver participando des te Processo Sele tivo S implificado, sendo 

de s ua inteira respon s ab ilidade o s prejuízos decorrentes da n ão atua li zação. 

7.10 - A Secretaria Municipal de Educação de A ltos-PI não se res ponsabiliza por problemas de 

comunicação que poss am, porventura, impedir o contato com o candidato, quando se tratar de 

proble m as técnicos de rede de operação de te lefonia ou internet, o u a inda da incorreta pres tação 

destas informações por parte do candidato. 

7.11 - Nenhum documento e ntreg ue no momen to da insc riçilo e da c o nvocação poderá ser d e vo lvido 

ao candidato. 

7.12- Caso haja atrasos no per íodo letivo, os professores contratados obrigar-se-ão a compensar a 

carga h o r á ria das discipl inas para as quais foram contratados, des de que sendo dentro do p e ríodo do 

contrato. 

7.13 - Verifi cado, a qua lquer tempo, que o candidato n ão atende a qualquer dos r e quis itos 

estabe lecidos nes te Edita l, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.14- Os candidatos estarão s ujeitos ao cumprimento do horário de traba lh o estabe lecido neste 

Edita l, conforme Anexo II e a critério estabelecido e xclusivamente pela Secretaria Munic ipa l de 

Ed u cação, no ato de sua contratação e e m atendimento à excepcional necessidade da r e de pública 

municipal de ensino, n a sua impossibilidade será formal izada a desistência da vaga ou rescisão 

contratua l . 

7.15- O candidato estará sujeito ao c u mprimento do Calendário Escolar na Unidade de Ensino n a 

qual estiver localizado e na sua impossibilidade será fonnalizada a desistência da vaga ou rescisão 

contratual 

7 . 16 - O candidato contratado para prestação de serviço por tempo determinado nesta Secretaria 

Municipal de Educação fica c iente de que será aval iado no exercício de s ua função, em qualquer 

época do ano. A avaliação de desempenho do p rofissional contratado na fonna deste Edital, rea li 7..ada 

p or entrevista ao candidato, quando for e vide nciada a insuficiência de desempenh o profissional ou 

m á conduta, acB1TCtará rescisão do contrato celebrado, respeitada a legislação vigente. 

7 . 17 _ As disposições contidas n o presente Edita.! poderão sofrer alterações, atualizações ou 

acréscimos. enquanto não consumada a providência ou a etapa que lhe disser res peito. 

4LTOS ESTADO DO PIAUI ~~J 
PARA_TODOS P:;.;.~~~:;'~:-;'n~~:;~i:eL e°fu:a~~';!s ~~ 

7 18- . CNPJ 06.554.794/0005-45 .. ó!!,::~--. 
· O prazo de validade do pres ente Processo Seletivo Simplificado será até a data de finalização 

do ano letivo de 2022, a contar da data de s ua homologação, podendo ser prorrogável ao ano letivo 

subsequente (2023), a critério da admin is tração. 

7.19 - Fica Eleito o Foro da Cidade de A ltos-PI, para dirimi r qua isquer ques tões re lac ionadas à 

real ização d o Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 

7 .20- O s casos omissos serão a n a li sados e julgados pela Comissão des te Processo Se letivo 

S implificado. 

~ • Altos (PI), 07 de ma,ço d e 2022. 

X;imol\\Alll\ i4 ,lu11d!ld,6CtAclí9-a 
\ 

Sôn ia M aria Lira dos Santos 
Secretaria Municipal de Educação de A ltos-P I 
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Portaria n º 005/2021 GB-PMA 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Secretaria Munlclpal do Educação 
CNPJ 08. 554. 704/0005-45 

ANEXO 1 

CRONOGRAMA DO P1toc1;:sso SE L ETIVO 

Sõrü r-,-1 .;irl.;i Li~ dcs S:m:.;:s 
s«11:n.:ir1ac:t- fcuc-;iç.J,. 

Pc:<t. G~ • PtM N ~ ot,~,)2 1 
CPF: 2<:0.526.3:J:J.11 1 

D111n Locnl 

1 . P u b l icnçt\o do 
Editnl 07/ 03/2022 

D11\rio dns Prcfeilurns P inuicn scs , Sede da 
Sccrc1nrln Munlclpnl de l!d u cnçfto (SEMl!D) e no 

site: www ,smcdohos som bc 

2. Pcr(odo inscrições 
confonne itcn\ 2 
deste Edital. 

4. Análise CurTicular e 
do Plano Pedagógico 
de Au la 
4. Divulgação do 
Resultado da a nálise 
curricular do Plano 
Peda-6- ico de Aula 
S. Prazo para Recurs o 
(Os recursos devem 
ser entregues para 
Comissão do 
Processo) 
6 . Análise dos 
recursos 
8. Homologação do 
Resultado Final da 
Seleção 

08 o I S/03/2022 

l S/03/2022 n 
18/03/2022 

18/03/2022 

2 1 a 22/03/2022 

23/03/2022 

25/03/2022 

site'. www ;ssmsdnllos c2m br 

SEMEO 

site : .. vww.semedaltos.com.br 

site: www.semedaltos.com.br 

SEMED 

Sede da Secretaria Municipal de Educação, 
Diário das Prefeituras P iauicnses e site: 

www.semedaltos.com.br 

QUADRO INDICATrvo 
E REMUNERAÇÃO. DOS CARGOS OFEREcmos. CARGA HOR..ÁR.I.A. VAGAS 

CODIGO 
DA VAGA 

10 

ZONA URBANA/RURAL 

CARGO 

Professor d e Educação 
Infantil e anos iniciais do 
ensino fundame ntal 

Professor do Ens ino 
Fundamental -

(Lfngua Portuguesa) 
Professor do Ensino 

rMate máti~~mdamental -

Professor anos fina is do 

;~t~~~ias' Fundamental -

Professor anos finai s do 

~~~;~<;.ia' Fundamental -

Professor anos finais do 
~c=~n,:!_afi~undamcntal -

Professor do 

ii~!.\~~ e E~~~~~~~nta l -
Professor do 
Ensino Fundamental -
rEduca.-no Fls ic~' 
P rofessor anos finai s do 
Ensino Fundnmental 
(Artes ) 

Professor de Apoio 

CH 

a<é 
25h/semanais 

... 
25h/semnnais .,. 
25h/semanais ... 
25h/semannis ... 
25h/semanais ... 
25h/semann is 

ª" 25h/semnnai s ... 
25h/s cmnnni s .,. 
25h/semannis 

20h/s cmnnai s 

VENCll\,fENTO 

R$l7,00 
(dezessete re ais) 

Hora/Aula 

R$ 17,00 
(dezessete reais) 

Hora/Aula 
RS17,00 

(dezessete reais) 
Hora/Aula 
RSl7,00 

(dezessete reais) 
Hora/Aula 
R$17,00 

(dezessete reais) 
Hora/Aula 
RSl7.00 

( d ezessete reai s) 
Horn/Au la 
RS17,00 

(dezessete re ais) 
Hora/Aula. 
RS l 7.00 

(dezessete rcnis) 
H ora/A ula 

RS l 7.00 
(dezes sete rea is ) 

Horn/Aula 
O 1 ( um) salário 
mlnimo vige nte 

VAGAS 
AC' 

º' +cR 

VAGA 
s 
PCO ' 

C R 

CR 

CR 

CR 

CR 

CR 

C R 

C R 

CR 

• Ampla Coneo~ncia 
• Pessoas com Dcficitncia. Nilo hav er6 vaaa para PCD. quando tratar- se de cadasu-o de rescrvu.. na fo rma da lei 
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ANEXO III 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

1 - FORMAÇÃO ACADtMICA 

mn 
\~ 

Componente do Curr ículo 
Doutorado Pontuação por item Limite Máximo de Pontos 

2.5 2.5 Mestrado 
1.5 I.5 

Especialização com carga horária 1.0 3.0 
mfnima de 360 horas, condizente 
com sua formação profissional na 
área de atuação do cargo 

__2_leiteado. 
Graduação 1.0 1.0 

SUBTOTAL DE PONTOS s.o 
2 EXPERIENCIA PROFISSIONAL . 
Componente do Currículo , Pontuação por item Limite Máximo de Pontos 
Tempo de serviço no cargo 
pleiteado, nos últimos cinco anos. 

1,0 - Por ano comprovado 5.0 

Participação em curso como 
ministrante, comprovado por 
certificado ou decl aração. (no 
m áximo de 04) 0,5 - Por ano comprovado 2.0 

SUBTOTAL DE PONTOS 7.0 
3 ATIVIDA DES COMPLEMEN TARES (N OS ULTIMOS CINCO ANOS) 

Componente do Currículo P o ntuação por item Limite Máximo de Pontos 
C urso de extensão/ 

1.0 aperfeiçoamento na área de. 
conhecimento do cargo pleiteado, 

care:a ho rár ia mfni~~:~OT AL DE PONTOS 

TOTAL GERAL DE PONTOS 

~J-TOS 
/ pARATODO:: - ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ 06.554.794/0005--45 

5.0 

5.0 

20.0 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO P~ C~~~ SELETIVO SIMPLIFICADO 

N º da Inscrição. _____ _ 

CANDIDATO 

Nome do Candidato: 

Sexo: ( ) M 

RG: 

Naturalidade: 

Nome da Mãe: 

E nde r eço: 

Complemento: 

Cidade: 

JF 

Telefo n e Resldenchtl : 

E m a ll: 

Possui víncu lo público ( ) Sim 

OBJETIVO DA I NSCR I ÃO 

1 UF, 

( )Não 

(preencher com ferra de forma) 

j Data de Nascimento: 

1 C PF, 

1 Es t ado Civil: 

1 B a irro: 

1 CEP, 

1 Telefon e Celu lar: 

Se sim, qual? 

Código d o Vago: c.uoas com dcnclêncl o - PCD ( 

DATA:__L-12022 

1 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ 06.554. 794/0005-45 

,..., DIÁRIO OFICIAL 
f.!.'oASPREíHIURASPIAUI ENSES 

ANEXO V - PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO DE AULA 

• :~~~TURMA: __ TURNO(S): ( )Manhã ( ) T~~~ ...... . !'c'!~.1 . 
................................................... \MJ,i, .......... I ......... IJ~?i ...... .fio1:~~~QH..(ft..l,................. ..... .. ; 

l .... :~~~~.~.~ .... ............. ::,,,,.,::,,,,.,. ................................................. :•.::;:;::;:;:;::::,·.:;m::·.::::,·.::::::·:.:::::::·.::·.::::::::·.::::::::::\ 

[ 1 HABILIDADE: 1 : OBJETO DE CONHECIMENTO ! 
t ............................................. ..i .......................................................................................................................... : 
l OBJETIVO DA AULA i 

Retomada dó,CÓn!eúdo · -. ' ,:,. 

( ) Correção do exercício 
da aula anterior 
( ) Retomada da aula 
anterior 

( ) Acolhida ( ) Visto noscademos d 
( ) Organização da sala ( ) Resolução cor~entada de questões no qua ro 

( ) Correção de Avaliação 
( ) Revisão da aula anterior 
( ) Revisão do objeto de 
conhecimento em estudo. 

( ) Expora agen~ ~~-quad~~ula / i .;:::1~~c~;;~om questões resolvidasno quadro 
( ) Apresenlar o o ieivo ( )Outros 

Exemplifique: 

ESTRATE_GlAS . ( )Leitura individual e/ oucoletivadotexto 
1-~~e,l,,_ETo,D,,DOc.,;:LÓG=l~C-"A_S_ ,. ;7 ( ) Conversa Jnfonnal sobre o assunto 

Exemplifique: 

( ) Atividade abordando o assunto 
( ) Exposição de cartazes de fi xação 
( )Outros 

Abertura 

de Sequência·~ .· .. ,; 
e-A!!.n,,,·vice'd:::•e:.de"'s-=E~IX~O_S_ · _ 

----------

1---'E,.,ec::::he:a::;m:::•=c•t:::o_-j ( ) Exercício do livro didático 
( )Livro Did!Iico 
( ) Atividade Direcionada ( ) Exercício de fixação 
( ) Aiividadc Extra Exemplifique: 
( ) Avaliação Mensal 
{ )AvaliaçãoBimestral 

MATERIAL DE APOIO 

AVALIAÇÃO 

( ) Resoluç!o em sala 
( ) Resolução para casa 

MLTOS 
PARA TODOS 

• 
ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ 06.554.794/0005--45 

O Plano de au la s erá avaliado quanto: 

- Adequação da Unidade temática ao componente curricular (5 .0pts); 

( ) Resolução individual 
( ) Resolução em dupla 
( )Outros 

- Relação Habilidade/Obj e to do conhecimento/Unidade temática (5 ,0pts); 

-Coer ê n c ia d a propos ta (5,0pts); 

-Qualidade Pedagógica dos critérios de ava liação (5,0pts); 

A avaliação do P lano de A ula constituirá nota final de zero a vinte. 


